
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.089. DE 17 DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLTNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /\TRIBU]çõ]» LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9149, DE 13 DE
MARÇO DE 2019, ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - FINITA, PARA ATENDER DESPESA COM A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAt10E MORADA DAS VINHAS - PROCESSO: 4.650 6/2019
REF. SOLICITAÇÃO 8 19 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISI(A0 766.969 REMANEJAMENTO

DECR ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.586.687,62 (UM MILHÃO QUnqHENTOS E OITENTA E SETS MTL
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

14.01.10.301 .0191 .21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIOAOE OE A'rENcÃo BÁSICA
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 1 .586.687,62

TOTAL....R$ 1 .586.687,6Z

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 -.

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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Decreto

Lutar /

GESTOR IÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
UM

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
JUNHO DO ANO DE rÓiS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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